
CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer 12 da Comisso de Redaçio de Leis, 
referente ao Projeto n° 9, de autoria do - 
Sr. Prefeito do Nunicipio. x-x-x-x-x-x-x-x 

A ComisCio de Pedaço de Leis, a que foi presente o Proje-
to n' 9, já aprovado por decisio unânime, 6 de parecer que se lhe (IS 
a seguinte redação final: 

cidade. 
DESAPROPRIA UNA CASA NA AVENIDA GOVERNADOR AGAMENOM, desta 

A Gemara Municipal de Lajódo: 

V'ecreta : 
• 

Art. 10 - Fica o Prefeito do Municipio, autorizado a desapropri-
ar uma casa de propriedade do Sr. Casvimiro Antônio da 
Silva, localizada a Av. Governadór Agamenom, desta ci-
dade, para o fim de alargamento da citada artéria. 

Art. 2(3 Para efeito .da indenização, fica o prédio am apreço a-
valiado em Cr, 2.500,00 (Dois mil e quinhentos cruzei-
ros), ficando ainda, autorizada a aburtura do crédito 
especial em igual importancia. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Sala das SessOes da Comissgo de Fedaçgo do Leis, em 5 de 
Setembro de 1955. 
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José J. do Sobrinho - President 
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Ar do Ferreira da Silva - ,Relatôr. 

Francisco Manoel de TOrres. 



CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

ParecOr n° 11 da Comissão da Redação de 
Lbis, referente ao Projeto n° 12, de au 
tona do vereadOr Arlindo F. da Silva:: 

A Comissgo de Redação de Léis a que foi presente o Projeto , 
n° 12, já aprovado por unAnimidade, (5 de parecór que se lhe dO a se-
guinte redação final: 

AUTORIZA A CRIAÇA0 DO CARGO DE ZELADOR DE PRAÇAS E JARDINS, 
desta cidade. 

A Camara Municipal de Lajado, 

pecreta : 

Art. 10 - Fica o Poder Executiyo daste Município, autorizado a criar 
o cargo de Zelador de Pragas o Jardine, desta cidade. 

Art. - A presente Lei entrará em vigOr, a partir de 10 de Setem-
bro do corrente ano, atribuindo-se ao ocupante do cargo o-
ra criado a menpalidade de C* 300,00 (Trezentos cruzeiros). 

Art. 3° - Para fazer face ao pagamento dos vencimentos do ZeladOr a 
sbr nomeado para y Cargo criado pela presente Lei, fica o 
Executivo Municipal, igualmente autorizado a abrir um cré-
dito especial de Cr g,% 1.200,00 (Hum mike duzentos cruzeiros) 

Art. Li. 10 - Revogam-se as disposiq5es em contrário. 
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Sala dns Sess"des da Comissão de Redação de Leis, an 5 de 
Setembro de 1955. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n° 10 da Comissão de Redação 
de Leis, referente ao Projeto n° 11, 
de autoria do  Prefeito Municipal. x-

A Comissão de Redação de Leis a que foi presente o Proje-
to n° 11, já aprovado por decisão unAnime, é de parecer que se lhe 
de a seguinte redação final: 

AUTORISA 0 EXECUTIVO A FAZER UM CONSERTO GERAL N° CAMI-
NHAO DA PREFEITURA MUNICIRAL. 

A 'Camara Municipal de Lajedo, 

Decreta : 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo deste Município, autorizado a 
mandar fazer um consérto geral no caminhão desta Pre-
feituras em vista das péssimas condições em que o nos 
no se encontra, não podendo mais prestar serviços a 
esta Uunieipalidade. 

Art. 20 - ?ara fazer face As despesas do conserto on apreço, ri 
ca O Executivo autorizado a abrir um crédito especial 
de 0r4 17.400,00 (Desessete mil e quatrocentos cruzei 
ros), us quais serio distribuídos da seguinte maneiri: 
Retificação e encamisamento da Máquina Cr$ 10..520,00 
Material para o conserto W70,00 
Trabalho mecenico da oficina 2.520,00

Total:, CR$ 17.400,00 

A Art. 30 - Revogam-se as disposições am contrário. 
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Sala das Sessões da Comissão de Redação de Leis, em 5 de 
Setembro de 1955. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° 9 DA COMISSA0 DE REDA00 DL 
LEIS, REFERENTE AO PPOJETO N° 5, DE AU 
TOPIA DO VEFILADOR JOE17. A. DL MOPAIS, 

A Comissão de Redaggo de Leis a que foi presente o 
Projeto n° já aprovado em regimen de urgência, 6 de parecêr que 
se lhe dê a seguinte redação final: 

CIDAD . 
PECULA 0 TRANSITC .DF CAPPOS DF BOIS PELAS PUAS DA 

A Camara Municipal de Laje 

• 

Decreta : 

• 

Art. 1' - Pica o Prefeito Municipal autorinado a executer o trán-
sito de veículos de tração animal, 13enua eidade, opede-
cendo o ae6t0inte re6u1amento: 

Parág. 1° - 0 trOncito será livre nas demais artérias da cidade, 
com exceção ua seninte , onde será expressamente - 
proibido: 
?rage Santo-AntOnio, Rua Jose Pereira de Carvalho, - 
Avenida CovernadOr Agamenom, Rua ±arão Cazuza, Pua - 
Perpétuo Socórro, Tray. Perpétuo SocOrro, Pua tajor 
Capitú - (trecho calçado), Bua 19 ao naio - (trecho 
ca3ytco), Pua Duque do Caxias - (trecilo calçado) e - 
Praça Eimpliciano CardOso. 

Parks. 20 - 0 trtne!.to será permitido nos seguintes cruzamentos: 
Rua 7 de Setembro com a Av. OovernadOr r_gamenom, Pua 
7 de Setembro com a Praga Simpliciano CardOso, Tray. 7 de Setembro com a Tray. Perpétuo Socórro, Tray. 134 
rig° Cazuza com a Rua de igual nome e Tray. Governaar 
Agamenum com a Avenida do mesmo nome. 

Art. 2' - Os condutõres dos referidos veículos deverão obedecer, 
sempre que for exigido, as leis ao transito, aos quais, 
no caso de infração serão impostas penaliaades ou mul-
tas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposiOes em contrario, entrando a pre 
sente lei, em Vig6r, a partir do dia 10 de julho próxr 
mo vindouro. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

(ConLinuat-ig•) 

Salccdas ;;essFies da Comissão de Reduçâo du Leis, em 
10 de Junho de 1955. 
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Ci'MAR,A MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARaER N° 8 DA COMISSAD DE REDAV;0 DE 
LEIS, REFERENTE AO PROJETO N° 8, DE AU 
TOFU DO VEREADOR ARLINDO F. DA SILVA. 

A Comissio de Podago de Leis, a clue foi presente o 
Projeto ne 8, já aprovRdo por decicio uninime da casa, é de parec8r 
que se lhe dê a se6ainte rodado final: 

TORNA OFICIAL A DATA 19 DE MAIO.

• 

A Camara 11unicipal do Lajedo, 

Decrota : 

• 

• 
Art. 1° - Fica o Executivo kunicipal, autorizado a tornar OFICI-

AL a data 19 DE MAIO, dia consagrado as comenDrams - 
da democratizaio deste Município. 

Art. 2' - Revogum-se 148 di8po5iq3es em contrário, entrando a pre 
sente lei, em viOr, na data do sua publicaqio. 
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Sala das Sessões da Comissão de Redagio de Leis, em 
10 de Junho de 1955. 

Tordo Sobrinho - Presidente. 

Francisco Manoel de nrres - RelatOr. 
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CAIV ARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° 7 DA COMISSAO DE RED/VC) DE 
LEIS, REFERENTE AO PROJETO N° 7, DE AU 
TORIA DO VEREADOR ARLINDO  F. DA SILVA": 

A Comisso de Redc;io de Leas, a que foi present° o 
Projeto n' 7, j4 aprovado por unitnimidade l é de parecer que se lhe 
de a seguinte redaciio final: 

AUTORIZA PERDA0 DE DIVIDA ATIVA. 

• 
A CUmara Municipal de Lajedo, 

Decreta : 

• 

• 

Art. 10 - Fica o PodGr Executivo Municipal, autorizado a perdoar 
a Divida Ativa da viúva Beatriz Cordeiro Dornelas para 
cum o unIc1pIo, reftrente ik casa de sua propriedade,-
localizada A Prava lanto4Antonio n° 38 com a trazeira 
para a' Travessa Jose Pereira de Carvalho n° 77, desta 
cidade. 

Art. 2° - Revogam-ce as disposiy5es em contrário. 
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Sala das Sess3es da Comissão de Redagio de Leis, em 
10 de Junho de 1955. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° 6 DA COMISSAO DE RhDAÇA0 DE 
LEIS, BEFER72'MTE AO PROJETO Nc 6, DE AU 
TORIA DO VEREADOR A/4,1,7ND° F. DA SILVA: 

A Comissão de Redação do Leis, a que foi presente o 
Projeto ne 6, jA aprovado por decisão unânime, é de parecer que se 
lhe dê a seguinte redavlo final: 

AUTORIZA A DESAPROPRIAgA0 DE UMA CP,SA A TRAVESSA 7 
DF SETEMBRO, DESTA CIDADE. 

• 

A Ctimara Municipal ao Lajedo, 

Decreta : 
• 

• 

Art. lc Fica o Poder Executiuo Municipal autorizado a desapro-
priar uma casa de propriedade do Sr. Manoel Pereira da 
Mata, localizada A TriiVetiSh 7 de Setembro, desta cida-
de, pura o fim de alargamento da citada artéria. 

Art. 2 - Para efeito ae indenização, fica o prédio em apreço a-
valiado em Cr 1.000poo (Hum mil cruzeiros), ficando, 
ainda, autorizada a abertura do necessário crédito. 

Art. 30 - Revogam-se as disposig5es em contrário. 
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Sala das Sessaes da Comisso de Pedaço de Leis, em - 
10 de Junho de 1955. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER N° DA COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS, REFERENTE AO 
PROJETO N° Li., DE AUTORIA DO Si . ARLINDO FERREIRA DA SILVA 

A Comissão de Redaião de Leis, a que foi presente o 
Projeto n° 4, j aprovado por unanimidade, é de parecér que se lhe 
d6 a seguinte redagito final: 

AUTORIZA O EXECUTIVO 'A DOAR UMA FAIXA DE TERRA A MA-
TRIZ DE SANTO ANTONIO, DESTA CIDADE. 

A Camara Municipal de La36do, 
• 

Lecreta: 

• 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo, autorizado a fazer doacião a Ma 
triz de Santo-Antônio, desta cidade, de uma faixa de = 
terra, mediAdo quatro e mêio (4. 1/2) metros de largura 
por trinta e nove (3() metros de comprimento. 

Parig. tnico - O terreno em aprégo está localizado na parte late 
ral osquerda da citada Igreja e sera destinado 
construção da Sacristia e Jardins do Templo aludi 
do. 

Art. 20 - Revogam-se as disposiqões cm contrário. 
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Sla. das Sessões Ca Comissio de Red/vie:0 de Leis, em 
10 de Junho de 1955. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

Câmara Municipal do Laj6do 

PARECER N°  4 DA CO1I3SA0 DE REDAÇA0 LE LEIS-, RE--
FERENTE-AO PEOJETO N° 3, DE AUTORIA DO PREFEITO 
DESTE MUNICIPIO DE LAJEDO . xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

A Comissio de Redação de Leis, a que foi presente o Pro 
jeto n° 3, ji aprovado por unftntmidade, 6 de parecêr que se lhe dê a = 
seguinte redagio final: 

10.761,10. 

• 

AUTORIZA A ABERTURA DE UM CRIDITO ESPECIAL DE CR$  

• 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO, 

DECRETA: 

• 
Art. 10 - Fica c Poder Executivo autorizaao a abrir um crédito - 

especial de CrÇ-? 15•561,10( ,uinze mil, quinhentos e ses 
senta e um cruzeiros e dez centavos), destinaao ao pa= 
gamento de inúmeras despesas efetuadas no exercício de 

1954-

Parig. tnico: As despesas de que trata o artigo em aprêço, estio 
distriouidas com as rubricas abaixo discriminadas; 
e suas respectivas importancias: 

8094-A 
8111 

8824-B 
8851 
8870 

8994-A 
8994-B 

- Serv. Div. Secretaria 
- Serv.' de Arrecadação 
- Gonst. Cons. Rodovias 
- Serv. Limpesa Pública 
- Const.Cons.P.P. em Geral-
- Diversos 
- Diversos 
- Aux. ao Patronato Salbbro 

Total: 

••• 

D.D. 

P.V. 
P.F. 
D.D. 
D.D. 

Cr 

It 

C! 

el 

If 

tf 

3.905,00 
1.418,10 
3.794,00 
537,00 
500,00 
000,00 
407,00 

3.000,00 

Cr 

Art. 2° - Revogam-se as disposigOes em contrArio. 
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Sala das Sessões da Comissi Redaç 

15.561,10 

Leis, em 8 

Meseiros do Amara1, Presidente
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